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RESOLUÇÃO Nº 063/22 EM 27 DE JULHO DE 2022 
 
 

 
 

1

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1ª REGIÃO/RJ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E REGULAMENTARES, CONFERIDA PELA LEI Nº. 1.411, DE 13 DE AGOSTO DE 1951, COM REDAÇÃO 
DAS LEIS Nos 6.021 DE 02 DE JANEIRO DE 1974 E 6.537 DE 19 DE JULHO DE 1978, REGIMENTO 
INTERNO ART. 2°, ÍTEM B, E TENDO EM VISTA A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. 
 
 
RESOLVE:    
 
ART. 01º – HOMOLOGAR O REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO E EMISSÃO DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

106/22 PAULO FELIPE REIS BISTENE ALEXANDRINO 27.907 
108/22 NATÁLIA CUNHA NASCIMENTO 27.908 
109/22 ANTONIO PEDRO DA COSTA E SILVA LIMA 27.909 
124/22 ELAINE ROBERTO DA COSTA 27.910 
128/22 ROMILSON SANTOS DO NASCIMENTO 27.911 
129/22 RAPHAEL BAPTISTA GUIMARÃES 27.912 
130/22 GEOVANNA DE HOLLANDA LACERDA 27.913 
131/22 LUCIANNE DOS SANTOS SILVA 27.914 
139/22 IZABELLA TURIBIO GUIMARÃES TINOCO DE CARVALHO 27.915 

 
 
ART. 02º - HOMOLOGAR A EMISSÃO DE CREDENCIAL DE ESTUDANTE E EMISSÃO DE CARTEIRA 
DO(S) SEGUINTE(S) ESTUDANTE(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
105/22 ANA BEATRIZ DA SILVA RIBEIRO 00.733 
118/22 BRUNO FERRAZ DA COSTA MOURA 00.734 

 
 
ART. 03º - HOMOLOGAR A REATIVAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL DEFINITIVO DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTAS(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
734/85 VALMIR DE OLIVEIRA 15.263 
254/97 MARCO ANTONIO BARBOSA 21.276 

 
 
ART. 04º – HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO POR FALECIMENTO, COM REMISSÃO 
DE DÉBITOS, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
219/59 JANES ANGELO DE SOUZA 01.019 
165/60 JOÃO DE SOUZA MELLO 01.296 
618/65 JAIME BAUMBLATT  02.772 
553/67 JORGE EMÍLIO BONET GUILAYN  03.304 
789/68 HYOLANDA DAMASCENO COIMBRA  03.790 
033/72 LUIZ ALBERTO LEITE  05.456 
350/72 CARLOS ALBERTO FERREIRA SANTOS  05.546 

1222/73 EDUARDO DA COSTA FARIAS  06.774 
549/78 LUIZ FELIPE BRITO DE ARAUJO  10.139 
710/78 JOSE ROBERTO NASCIMENTO MOURA  10.207 
954/79 CLAUDIO FERNANDO GOMES  11.088 

1379/79 EDMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA  11.252 
1168/81 WALDO LUIS DE FARIA VIANA  11.918 
1396/81 SERGIO FERNANDES MARINHO  12.481 
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1716/81 ILTON DOS SANTOS ALMEIDA  12.610 
1566/82 LENIRCE RIBEIRO DE ALCANTARA 13.201 
083/83 BEATRIZ LEÃO SANDERS  13.340 

1604/83 DAURO LIMA  14.024 
807/84 JOÃO ALVES NOJOSA  14.395 

1061/84 DARCI CASEMIRO DO NASCIMENTO  14.503 
304/88 EDUARDO FERREIRA NETO  17.086 
043/91 GERALDO VALQUINER DE OLIVEIRA  18.848 
706/91 ROSEMARY ANDRADE DOS SANTOS  19.142 
674/01 ANA PAULA NOVAES PAIM  22.766 
249/04 GILBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA 23.776 

 
 
ART. 05º - HOMOLOGAR O REGISTRO REMIDO EM EXTINÇÃO DEVIDO A DIREITO ADQUIRIDO  DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTAS(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
1088/72 JOSUE PINTO DE FREITAS 05.926 

 
 
ART. 06º – HOMOLOGAR O TRATAMENTO ESPECIAL EM FUNÇÃO DA IDADE DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
938/74 FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA ROCA 07.336 

1271/79 GILSON ALVES 11.208 
960/81 PAULO CESAR FERRER JÓCA 12.324 

1426/87 WALSEY DE ASSIS MAGALHAES 16.680 
 
 
ART. 07º – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, EM 
VIRTUDE DO NÃO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, DEVIDO A APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
31/71 JORGE MATTOS HADLICH 05.463 

621/80 RAYMUNDO GARCIA COTA 11.586 
1581/83 ALEX MAIA 13.938 
556/85 MARIA CRISTINA FRATE SALIM 15.179 
863/85 MARIO GUARNIDO DUARTE 15.317 

1494/87 ROSANGELA VIEIRA CARDOSO 16.715 
195/92 JUAREZ SEIXAS GOMES 19.350 
727/96 OMAR DONATTI  21.117 

 
 
ART. 08º – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DEVIDO 
A TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO PROFISSIONAL PARA OUTRO CORECON DA FEDERAÇÃO, DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
156/08 FELIPE FIEL JORGE D'OLIVEIRA 24.908 
089/12 CAROLINE BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 26.121 
050/14 FELIPE GOMES PEREIRA COUTINHO 26.670 
264/16 FELIPE LACS SICHEL 27.232 
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ART. 09º – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO EM 
VIRTUDE DE DOMICÍLIO NO EXTERIOR DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

103/03 ALEXANDRE SANTORO CLETO 23.344 
063/08 ANA PAULA BARROSO 24.825 
509/14 LUCAS MARQUES CARNEIRO 26.894 
032/17 ANDRE DIAS CARDOSO 27.328 

 
 
ART. 10 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO PELA TRANSFORMAÇÃO DO PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DO REGISTRO EM SUSPENSÃO POR DESEMPREGO, DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
325/15 - F TAIANA CATHARINO DO CARMO 27.069 

 
 
ART. 11 - HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, EM 
VIRTUDE DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS E/OU INERENTES À PROFISSÃO DE 
ECONOMISTA DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1549/83 ROSANE JARCZUN 13.996 
1336/88 FERNANDO FONTES ESCOBAR 17.581 
542/90 FRANCISCO JOSE DE SOUZA SERRANO 18.590 
387/94 BERNARDO RIBEIRO JANOT DE MATTOS 20.195 
246/98 ANDRE LUIS DA SILVA BAYLAO  21.672 

 
 
ART. 12 - HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, EM 
VIRTUDE DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS E/OU INERENTES À PROFISSÃO DE 
ECONOMISTA  E O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1380/87 SERGIO FONTES TOLEDO 16.650 
 
ART. 13 - HOMOLOGAR O DERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO, EM 
VIRTUDE DE NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PRIVATIVAS E/OU INERENTES À PROFISSÃO DE 
ECONOMISTA E O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1347/83 CARLOS LUIZ NAVARRO  13.889 
 
 
ART. 14 - HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO 
PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DE CONTINUIDADE NA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

991/85 SILVIA VICTOR RODRIGUES 15.410 
259/04 ANAMARIA FREIRE GAMEIRO GONCALVES 23.786 
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ART. 15 – HOMOLOGAR O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE REGISTRO 
PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DE DESEMPREGO E NÃO EXERCÍCIO DE QUAISQUER ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS E INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS, DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

498/06 HENRIQUE JOSÉ GALVÃO E SILVA 24.453 
 
 
ART. 16 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE REGISTRO 
PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DE DESEMPREGO E NÃO EXERCÍCIO DE QUAISQUER ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

974/87 MARCOS FRANCISCO RIBEIRO SOARES 16.491 
384/00 MARCO ANTONIO VIANNA DA SILVA 22.307 

 
 
ART. 17 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE REGISTRO 
PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DO PAÍS EM VIAGEM DE TRABALHO DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

351/10 RAPHAEL DOS SANTOS VELOSO MARTINS 25.678 
 
 
ART. 18 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE SUSPENSÃO DE 
REGISTRO PROFISSIONAL, EM VIRTUDE DE DESEMPREGO E NÃO EXERCÍCIO DE QUAISQUER 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

039/95 ANDRE LUIZ CASTELLO BRANCO 20.458 
098/00 ANA CRISTINA GOMES FONTE 22.151 
382/12 ELIZABETH HERNANDES RIBEIRO 26.299 
300/13 TATIANA CRUZ AMARAL 26.455 

148/14-F DANIELA LOPES DE ALMEIDA LEAL 27.280 
432/15 JÚLIA TEIXEIRA LEAL 27.307 

 
 
ART. 19 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE REGISTRO, EM VIRTUDE 
DE AUSÊNCIA DO PAÍS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS ESTUDOS, DO(S) SEGUINTE(S) 
ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
218/09 - F MARCUS VINICIUS FONTES VISCONTI 25.507 

 
 
ART. 20 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO 
PROFISSIONAL EM VIRTUDE DE ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  DA(S) SEGUINTE(S) 
EMPRESA(S): 

PROC. Nº. RAZÃO SOCIAL RF. Nº. 
039/87-F BANCO CITIBANK S/A 89.005 
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ART. 21 – HOMOLOGAR O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO 
PROFISSIONAL DEVIDO AO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES  EMPRESARIAIS POR MOTIVO DE 
ENCERRAMENTO VOLUTÁRIO  DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S): 

PROC. Nº. RAZÃO SOCIAL RF. Nº. 
525/93-F POLITECNICA CONSULTORIA LTDA 02.299 

 
 
ART. 22 – HOMOLOGAR O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO 
PROFISSIONAL  EM VIRTUDE  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ECONOMIA E 
FINANÇAS DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S): 

PROC. Nº. RAZÃO SOCIAL RF. Nº. 
663/68 ENGESUR - CONSULTORIA E ESTUDOS TECNICOS LTDA 00.218 

 
 
ART. 23 – HOMOLOGAR O NÃO PROVIMENTO DE RECURSO DO PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

923/85 ROBERTO GONÇALVES DE SALLES 15.364 
 
 
ART. 24 – HOMOLOGAR O PROVIMENTO DE RECURSO DO PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS , 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1647/82 ROBERTO SOARES BORGES 13.248 
1022/89 RICARDO DE ALBUQUERQUE CARVALHEDO 18.055 

 
 
ART. 25 – HOMOLOGAR O VOTO DE PROVIMENTO DO RECURSO DE REMISSÃO DE DÉBITOS, DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

727/90 MARIO LUIZ CAMPOS CÂMERA 18.701 
 
ART. 26 – HOMOLOGAR O VOTO DE DEFERIMENTO FO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE REGISTRO 
PROFISSIONAL POR DESEMPREGO E DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REMISSÃO DE DÉBITOS, 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

119/13 KELLI MANHAES PESSANHA 26.380 
 
 
ART. 27 – RATIFICAR A DECISÃO AD REFERENDUM TOMADA PELA PRESIDENTE DO  CORECON-
RJ NA QUAL DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL E CANCELAMENTO 
DOS DÉBITOS A PARTOR DE 07/12/2007 EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA NO 
PROCESSO Nº 0033061-47.2018.4.02.5101 QUE TRAMITOU NA 2ª VARA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

462/75 JORGE BAPTISTA MELLO SOBRINHO 07.684 
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ART. 28 – RATIFICAR A DECISÃO AD REFERENDUM  TOMADA PELA PRESIDENTE DO CORECON-RJ 
EM 25/07/2022, NA QUAL DELIBEROU PELO CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL, 
CANCELAMENTO DE DÉBITOS A PARTIR DE 02/10/2018 E DEVOLUÇÃO DO VALOR REFERENTE ÀS 
ANUIDADES 2019 A 2021  EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA NO PROCESSO Nº 
5008913-05.2022.4.04.7100, QUE TRAMITOU NA 9ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE DO(S) 
SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

130/07 CAROLINA TOMAZ BARBOSA 24.592 
 
 
 
ART. 29 – RATIFICAR A DECISÃO  AD REFERENDUM TOMADA PELA PRESIDENTE DO CORECON-
RJ EM 25/07/2022 PARA CANCELAMENTO DOS DÉBITOS POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO(S) 
SEGUINTE(S) EX ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

1301/80 GUSTAVO ROBERTO RODRIGUES 11.805 
 
 
ART. 30 – HOMOLOGAR O VOTO DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO 
PROFISSIONAL POR MOTIVO DE PROVÁVEL ÓBITO, E DEFERIMENTO DA REMISSÃO DOS DÉBITOS 
DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 
PROC. Nº. NOME RD. Nº. 

063/58 MANUEL DE SOUZA BARROS 00.691 
160/62 ORLANDO FERREIRA BARBOZA 01.786 

 
 
ART. 31 – HOMOLOGAR O CANCELAMENTO DE REGISTRO POR FALECIMENTO, COM REMISSÃO DE 
DÉBITOS OCORRIDO NA SESSÃO PLENÁRIA DE 28/04/2022, DO(S) SEGUINTE(S) ECONOMISTA(S): 

PROC. Nº. NOME RD. Nº. 
198/92 EDUARDO ANTONIO FERREIRA CESAR 19.354 

 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES 27 DE JULHO DE 2022 
 
 

Conselheiro(a) Relator(a): MARCELO PEREIRA FERNANDES 

 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO LUTTERBACH SOARES 
Presidente em exercício 


